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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0001/2005.

DE 03 DE MAIO DE 2005

Encuninho a de
Justiça e Flnal

Dispõe sobre a cria o do cargo de
Assessor de Imprensa e reajusta o
salário dos servidores da Câmara

Enc%ifi aCeniss% Municipal de Angélica.
Finarvase Or

A Mesa Diretora da CâmaraMunicipal de
do Art. I l, incisoXIV c/c o Art. 110,incisoV doAngélica-MS. nos

Regimento InternoeArt.51,incisoIVdaConstituiçãoFederalc/cArt.17,inciso
III daL.D.O,promulgaoseguinteProjetodeResolução.

ART. 10- Ficao PoderLegislativoMunicipalautorizado,atravésdoDepartamento
Pessoala concederAumentosalarialaos Servidoresda Câmara
Municipal.

ParágrafoÚnico:Oreajusteseráde10%emtodososníveis

ART. 20- Ficacriadoo CargodeAssessordeImprensa,quepassaa integraro
ANEXOI, incisoII, comoSímboloADI-203,GrupoOcupacional
coma Denominação:AssessoramentoEspecializadoSuperiorcoma
seguintequalificaçãoexigida:Nível Superiorou Experiênciae
Capacidade Públicae Notória e a remuneraçãoserá de
R$550,00(quinhentose cinqüentareais).

ART.30 EstaResoluçãoentraráemvigorapartirdeOIdemaiode2.005.

APROVADO

Em l.a Discussão e VotaçàgladesessãodaCâmaraMunicipaldeAngélica-MS,
03 de Maio de 2005á o doem Se

Martins845-CEP797-000-AA#ROVADO
Em2a Discussãoe Votação

-o do diaem
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ANEXO IV

PLANO DE RETRIBUIÇÃO

TABELA 1

Grupo Ocupacional I e II

SÍMBOLO

DAS - 100

DAS - 101

TABELA 11

Vencimento Mensal

RS 831,60

RS 712,80 uG2,

Grupo Ocupacional III, IV eV

SÍMBOLO
ADI - 200
ADI - 201
ADI - 202

Vencimento Mensal
RS 594,00
RS 534,00
RS 300,00

Av. IsméniadaSilvaMartins,845- (067)446-1781- CEP79785-000- Angélica- MS
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RS 397,90
RS 403,90
RS 409,90
RS 415,80
RS 427,70
RS 433,60
RS 439,60
RS 445,50
RS 441,50

RS 457,40

RS 462,90

RS 468,30

RS 473,70

RS 479,20

RS 484,60

RS 490,00

RS 495,50

RS 500,90
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ANEXO V
Escala de Padrões de Vencimento:

Tabela 111

Cargos de Provimento Efetivo
Ocupacionais; VI, VII, VIII, IX, X e XI

SIMBOLO

SAX 800

SAX 801

CLASSE REF.

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13
14

15

16
17

18

VENCIMENTO

Av. Isménia da Silva Martins, 845—(067) 446-1781

BASE

RS

RS 304,60

RS 309,20

RS 314,00

RS 318,60

RS 320,70

RS 326,70

RS 332,60

RS 338,50

RS 34450
RS 350,40
RS 356,40
RS 362,34
RS 368,20
RS 374,20
RS 380,20
RS 386,10
RS 392,10
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ADM 701

ADM 702
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RS 506,40
RS 511,80
RS 517,30
RS 522,70
RS 528,10
RS 533,50
RS 538,90
RS 544,50
RS 549,90

RS 555,30
RS 560,70
RS 566,20
RS 571,70
RS 577,10
RS 582,50
RS 587,90
RS 593,40
RS 598,80
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